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PORTARIA N° 6.626, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Concede horário especial para servidora que 
possui filho com necessidades especiais. 

0 PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, contidas no  art.  135, da Lei n° 2.095 de 23 de setembro de 
2013 e, 

CONSIDERANDO o requerimento de Protocolo n° 69.773, de 22 
de setembro de 2021; 

CONSIDERANDO as decisões de fls. 23/24 do processo 
administrativo relacionado, 

RESOLVE: 

Art.  1° CONCEDER horário especial para acompanhamento de 
tratamento de filho com necessidades especiais à servidora ANA CLAUDIA 
LAMERA, matriculada sob n° 1294-7, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil, nos seguintes dias e horários: 

I — Segundas-feiras, a partir das 17h; 
II — Terças-feiras, a partir das 17h;  
III  — Sextas-feiras, das 9h as 11h. 
Parágrafo único. Considerando que os tratamentos são realizados 

na cidade de Francisco Beltrão, fica autorizado o afastamento de trinta minutos 
antes e depois dos horários das consultas para deslocamento.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá efeitos por seis meses, nos termos do §5° do  art.  135 da Lei n° 2.095, de 
2013. 

Marmeleiro, 10 de novembro de 2021. 
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